
A.

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

 “Solicita informações ao Executivo sobre a
possibilidade de instalação de iluminação
em LED na Estrada do Cascalho, em
Boiçucanga e demais bairros do município
que ainda não foram contemplados com
eficiência energética”.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a iluminação pública trás mais segurança para toda a população;  
 
          Considerando que a grande vantagem da lâmpada de LED é a economia de energia, podendo
chegar até 80% de economia, trazendo excelente capacidade luminosa com menos consumo de energia;
 
          Considerando que ás lâmpadas de LED possuem durabilidade em até 25 vezes mais do que as
lâmpadas incandescentes e três vezes mais do que as fluorescentes;
 
          Considerando que às lâmpadas de LED não emitem radiação ultravioleta nem causa cansaço
visual como os outros tipos, já que não possui mercúrio e nenhuma substância tóxica em sua
composição, um sinal que é menos prejudicial à saúde;
 
           Considerando que, além de funcionais e econômicas as lâmpadas de LED, são também
decorativas, sendo possível controlar o fluxo luminoso (intensidade da luz).
 
          É que:
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer que seja oficiado o
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, digne-se informar à esta
Casa de Leis o que segue:
 

Existe possibilidade de instalação de iluminação em LED na Estrada do Cascalho, em Boiçucanga

e demais bairros do município que ainda não foram contemplados com eficiência energetica?
       B. Caso positivo, informar a data de implantação.
 
       C. Caso negativo, informar os motivos que impedem.
 
      D. È possível a substituição das lâmpadas queimadas ao longo da Estrada do Cascalho e Beira Rio
em Boiçucanga?
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Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

2 de dezembro de 2022.
 

 
 

Jose Reis de Jesus Silva
 

"Reis"
 

Vereador(a)
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